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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 

Lei n.º 972/2022. 

“CONCEDE NOME DE ANTÔNIO FERREIRA 

DE FREITAS, A RUA QUE FICA LOCALIZADA 

ENTRE A IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS E 

O ANTIGO BAR DE “TUMBA”, NO BAIRRO DA 

BOA VISTA, NESTA CIDADE DE SÃO 

MAMEDE, ESTADO DA PARAÍBA”. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, em 

sessão realizada no dia 15 de Junho de 2022, APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

 

Art. 1º. Fica denominada de Antônio Ferreira de 

Freitas, a rua que fica localizada entre a igreja assembleia de deus 

e o antigo bar de “tumba”, no bairro da Boa Vista, nesta cidade de 

São Mamede, Estado da Paraíba. 

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução desta 

Lei correrão por conta da Dotação Orçamentária Vigente. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

 
São Mamede-PB, 25 de julho de 2022. 

 
 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 
 
Lei n.º 973/2022. 

“Institui o Dia Municipal do Ciclista, e 

dá outras providências”. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, em 

sessão realizada no dia 15 de Junho de 2022, APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Esta Lei institui, no Município de São Mamede, o 

Programa de incentivo ao uso de bicicletas como forma de prática 

esportiva e também como meio de locomoção. 

 

Art. 2°  Fica instituído o Dia Municipal do Ciclismo, a ser 

realizado no dia 30 de abril. Todos os participantes do evento serão 

premiados com uma medalha, a ser denominada de Medalha 

Joacir Medeiros. 

 

Art. 3º  São objetivos do Dia Municipal do Ciclismo: 

 

I - difundir o uso da bicicleta, tanto na forma de exercício 

físico, quanto como meio de transporte; 

II - promover a conscientização da importância do ciclismo 

e da        prática de esportes como instrumentos de qualidade de vida; 

III - desenvolver o mútuo respeito entre ciclistas, motoristas 

e pedestres; e 

IV - promover campanhas, eventos educativos e esportivos, 

incentivando o uso da bicicleta. 

 

Art. 4º  O “Dia Municipal do Ciclismo”, será comemorado 

com destaque e deve ser amplamente divulgado, podendo o Poder 

Executivo através do setor competente, estabelecer e organizar o 

calendário das atividades a serem desenvolvidas. 

 

Art. 5.º A Prefeitura poderá apoiar e desenvolver atividades 

como palestras, seminários, encontros, eventos educativos, culturais, 

esportivos, turísticos e recreativos, entre outros, com a finalidade de 
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conscientizar a população sobre a importância do uso da bicicleta 

como meio de locomoção, segurança no trânsito e direitos do ciclista, 

qualidade de vida associada ao esporte e lazer e mobilidade 

sustentável. 

 

Art. 6º  Membros da Sociedade Civil Organizada, que 

desenvolvam atividades ligadas à promoção do uso da bicicleta, 

poderão ser convidados a participar da definição de critérios a serem 

adotados, bem como, da organização dos eventos relacionados ao 

“Dia Municipal do Ciclismo”. 

 

Art. 7º  O Poder Legislativo poderá auxiliar na realização 

das atividades descritas no Art. 4º, relativamente à conscientização 

de seus membros e servidores. 

 

Art. 8º - Os participantes do evento, a título de parceria com 

o mesmo, farão a doação de alimentos não perecíveis, a serem 

destinados, em forma de cestas básicas, às famílias em situação de 

extrema vulnerabilidade social, neste município de São Mamede - PB.  

 

Art. 9º - As despesas decorrentes dessa Lei, correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias. 

 

Art. 10ª  Esta Lei poderá ser regulamentada, no que couber, 

por decreto. 

 

Art. 11  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 25 de julho de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 
Lei n.º 974/2022. 

 

“Institui o Dia Municipal do Salgadeiro, e dá 

Outras Providências”. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, em 

sessão realizada no dia 15 de Junho de 2022, APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

 

Art. 1º. Fica instituído, como o Dia Municipal do 

Salgadeiro, dia 30 de junho, onde as homenagens a todos os 

salgadeiros deste município, poderão ser comemoradas no mesmo 

dia, ou de acordo com o calendário festivo. 

 

Art. 2º. A data a que se refere o artigo anterior, fará parte 

integrante do Calendário Oficial de Eventos do Município de São 

Mamede - PB. 

 

Art. 3º. O Dia Municipal do Salgadeiro, tem como 

objetivos: 

 

I- valorizar os inúmeros sãomamedenses, que dedicaram 

a sua vida, no trabalho com a produção de salgados, inclusive tendo 

que se deslocar para as mais diversas cidades e estados do nosso 

país, em busca do seu sustento, ganhando os mesmos, destaque 

nacional no desempenho desta atividade; 

II- incentivar a confraternização e a união entre os 

membros dessa classe, a partir dessa data festiva; 

III- promover a cultura do encontro, tendo em vista, que 

durante a maior parte do ano, os salgadeiros, assim como, os seus 

respectivos funcionários, que fazem parte do ramo de produção de 

salgados, permanecem a maior parte do tempo, fora de nossa 

cidade e, é exatamente nessa época que todos se encontram em 

nossa querida terra. 

  

Art. 4º. A Prefeitura poderá apoiar e/ou promover as 

atividades festivas desse dia, com atrações musicais, e demais 

formas de comemoração, com a finalidade de tornar esse dia festivo 

e congratulador. 

Art. 5º Os participantes do evento, a título de parceria 

com o mesmo, farão a doação de alimentos não perecíveis, a serem 

destinados, em forma de cestas básicas, às famílias em situação 

de extrema vulnerabilidade social, neste município de São Mamede 

- PB.  

 

Art.6º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias. 

 

Art.7º.  Esta Lei poderá ser regulamentada, no que couber, 

por decreto. 

 

Art.8º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
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São Mamede-PB, 25 de julho de 2022. 

 
 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 
 
 

Lei n.º 975/2022. 

“DENOMINA DE SEVERINA 

LUCENA DE MORAIS A COZINHA 

COMUNITÁRIA II, E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS”. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, em 

sessão realizada no dia 15 de Junho de 2022, APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

 

Art. 1º. Fica denominada de Severina Lucena de Morais 

a Cozinha Comunitária II, localizada na Rua Januncio Nóbrega. 

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução desta 

Lei correrão por conta da Dotação Orçamentária Vigente. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 25 de julho de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 
Gabinete do Prefeito 

 
 

Lei n.º 976/2022. 

 

“INSTITUI O PROJETO “VALORIZAÇÃO DA 

CULTURA MUNICIPAL”, QUE ESTABELECE 

A OBRIGATORIEDADE DE 

DISPONIBILIZAÇÃO DE GRUPOS DE 

DANÇA, BANDAS, CANTORES, 

INSTRUMENTISTAS E ARTISTAS LOCAIS, 

NA ABERTURA DE EVENTOS MUSICAIS 

QUE CONTEM COM FINANCIAMENTO 

PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, em 

sessão realizada no dia 20 de Junho de 2022, APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito municipal desta cidade  

de São Mamede, Estado da Paraíba, a obrigatoriedade da oferta de 

oportunidade para apresentação de grupos de danças, bandas, 

cantores, instrumentistas ou artistas locais, na abertura de eventos 

musicais ou culturais, que contem com financiamento público 

municipal.  

 

Parágrafo Único: Equipara-se ao financiamento público, 

para fins desta lei, todo e qualquer tipo de benefício, concessão, 

autorização, financiamento, disponibilização de suporte físico, 

estrutural, de pessoal e de outra natureza, emanado do Poder 

Público Municipal, destinado à realização do evento. 

 

Art. 2º - Consideram-se grupos de dança, bandas, 

cantores, instrumentistas ou artistas locais, aqueles residentes no 

município.  

 

Parágrafo Único: No caso de pluralidade de 

componentes, aquela coletividade que contemple a maioria dos 

integrantes, que no município de São Mamede - PB, residam.  

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições contrárias, entrando 

esta lei em vigor, na data de sua publicação.  

 

Art. 4º - As despesas decorrentes dessa Lei, correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias. 

 

Art. 5º - Esta Lei poderá ser regulamentada, no que couber, 

por decreto. 
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Art. 6º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 25 de julho de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 

Lei n.º 977/2022. 

 

“CONCEDE O TÍTULO DE 

CIDADÃO SÃO MAMEDENSE 

AO SENHOR JOSÉ LOPES DE 

ARAÚJO NETO.” 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, em 

sessão realizada no dia 20 de Junho de 2022, APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão são 

mamedense ao Senhor José Lopes de Araújo Neto, mais conhecido 

por todos como Netinho Lopes.  

Art. 2º. Revogam-se as disposições contrárias, entrando 

esta lei em vigor, na data de sua publicação.  

Art.3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art.4.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 25 de julho de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 
Gabinete do Prefeito 

 
 

Lei n.º 978/2022. 

 

“INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO 

OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO A 

CAVALGADA “ACORDA SÃO MAMEDE 

PB”, REALIZADA SEMPRE NA ABERTURA 

DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO PEDRO, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, em 

sessão realizada no dia 20 de Junho de 2022, APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

 

Art. 1º. Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de 

Eventos do Município de São Mamede PB, a Cavalgada “Acorda 

São Mamede”. 

 

Art. 2º. A Cavalgada “Acorda São Mamede”, será 

realizada sempre na abertura do São Pedro do Município de São 

Mamede PB, em data a ser definida pelos organizadores do evento. 

 

Art. 3º. Fica autorizado o Poder Executivo, por meio da 

comissão organizadora do evento, fazer uma homenagem aos 

cidadãos de São Mamede que tinham vivência com o referido 

evento festivo  

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições contrárias, entrando 

esta lei em vigor, na data de sua publicação.  

 

Art.5º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias. 

 

Art.6.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 25 de julho de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 
Gabinete do Prefeito 

 

Lei n.º 979/2022. 

“CONCEDE O TÍTULO DE 

CIDADÃO SÃOMAMEDENSE AO 

SENHOR JOSÉ MARCOS 

HENRIQUE DE SOUSA” 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, em 

sessão realizada no dia 20 de Junho de 2022, APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão 

sãomamedense ao Senhor José Marcos Henrique de Sousa, 

conhecido popularmente como Seu Marcos. 

Art. 2º. Revogam-se as disposições contrárias, entrando 

esta lei em vigor, na data de sua publicação.  

Art.3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art.4.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 25 de julho de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 

Lei n.º 980/2022. 

“CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ 

SÃOMAMEDENSE À PROFESSORA 

MSc.ASENATE SARAIVA DANTAS” 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

 

 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, em 

sessão realizada no dia 20 de Junho de 2022, APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadã 

sãomamedense à Professora MSc. Asenate Saraiva Dantas 

Art. 2º. Revogam-se as disposições contrárias, entrando 

esta lei em vigor, na data de sua publicação.  

Art.3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art.4.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 25 de julho de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 

Lei n.º 981/2022. 

“CONCEDE O TÍTULO DE 

CIDADÃ SÃOMAMEDENSE À 

DRA. SANDRA MARIA CORREIA 

CUNHA ESTEVES” 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, em 

sessão realizada no dia 20 de Junho de 2022, APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadã 

sãomamedense à Dra. Sandra Maria Correia Cunha Esteves. 

Art. 2º. Revogam-se as disposições contrárias, entrando 

esta lei em vigor, na data de sua publicação.  

Art.3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art.4.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 

 
 

São Mamede-PB, 25 de julho de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 
 

Lei n.º 982/2022. 

“CONCEDE O NOME DE MANOEL 

ANTÔNIO DE LUCENA (MANOEL 

CARRAPICHO), À RUA QUE FICA 

POR TRÁS DA QUADRA DO 

ANTIGO PRÉDIO DA ESCOLA 

PROFESSORA FILDANI SOUTO 

GOUVEIA” 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, em 

sessão realizada no dia 20 de Junho de 2022, APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

 

Art. 1º. Fica denominada de Manoel Antônio de Lucena 
“Manoel Carrapicho”, à rua que fica por trás da quadra do antigo 
prédio, onde funcionava a Escola Municipal Professora Fildani 
Souto Gouveia.  

 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 
 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 25 de julho de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 

Lei n.º 983/2022. 

INSTITUI O PROJETO 

“LEGISLATIVO MIRIM”, NO 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE - PB, 

E ESTABELECE NORMAS PARA O 

SEU FUNCIONAMENTO. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, em 

sessão realizada no dia 20 de Junho de 2022, APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

 
Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de São 

Mamede, estado da Paraíba, o Projeto “Legislativo Mirim", com os 
seguintes objetivos gerais: 

 
I - despertar no jovem a consciência da cidadania aliada 

à responsabilidade com o seu meio social e sua comunidade; 
II - integrar com o Poder Legislativo a responsabilidade 

de despertar a ética, a cidadania, valores reflexivos e reais para 
uma sociedade moderna; 

III - criar junto à comunidade espaços para o crescimento 
dos anseios dos jovens em direção à conquista da cidadania, num 
processo de contínua aprendizagem. 

  
Art. 2º - Constituem objetivos específicos do programa: 
 
I - proporcionar a circulação de informações na escola 

sobre projetos, leis e atividades gerais da Câmara Municipal de São 
Mamede/PB; 

II - possibilitar aos alunos o acesso e conhecimento dos 
Vereadores e das propostas apresentadas no Legislativo em prol 
da comunidade; 

III - favorecer atividades de discussão e reflexão sobre as 
prioridades da população; 

IV - proporcionar situações em que os alunos, 
representando as figuras dos vereadores, apresentem sugestões 
para solucionar importantes questões da cidade ou determinados 
grupos sociais; 

V - sensibilizar professores, funcionários e pais de alunos 
para participarem do projeto “Legislativo Mirim” e apresentarem 
sugestões para o seu aperfeiçoamento. 

 
Art. 3º - O Projeto “Legislativo Mirim”, será composto por 

9 (nove) Vereadores Mirins, sendo que cada turma escolar indicará 
dois candidatos, iniciando pelos alunos do 4º ano. 

 
§ 1º - O processo de escolha dos Vereadores Mirins, será 

mediante processo escolhido pela Secretaria Municipal de 
Educação, onde serão eleitos Vereadores Mirins e Suplentes. 

§ 2º - A candidatura a Vereador Mirim é individual, 
podendo candidatar-se alunos com idade mínima de 9 (nove) anos 
e máxima de 15 (quinze) anos na data da realização da eleição e 
que estejam devidamente matriculados do 4º ao 9º ano do ensino 
fundamental dos estabelecimentos de ensino público, desta cidade 
de São Mamede - PB. 

§ 3º - A campanha deverá se desenvolver internamente, 
no estabelecimento público de ensino fundamental, priorizando-se 
o debate e exposição de ideias, sendo expressamente proibida a 
atuação de partidos políticos, o uso de símbolos, logotipos, siglas e 
outras formas que possam identificar a influência partidária e sim a 
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criação de seus próprios partidos, criados pelo candidato com fins 
educacionais. 

§ 4º - Caberá a direção da escola a organização e 
coordenação da eleição do Legislativo Mirim, estabelecendo 
normas, estipulando dias, horários e outras condições que deverão 
ser observados pelos candidatos, garantindo igualdade entre os 
mesmos durante a campanha eleitoral. 

§ 5º - Esses e outros critérios para eleição, posse e 
exercício do mandato dos Vereadores Mirins serão definidos em 
Regimento Interno próprio, por ato da Mesa Diretora. 

 
Art. 4º - A eleição para o Legislativo Mirim ocorrerá no 

mês de julho. 
Parágrafo único - O Vereador Mirim exercerá mandato de 

agosto a dezembro. 
 
Art. 5º - É responsabilidade da Câmara Municipal, 

acompanhar os trabalhos de eleição dos Vereadores Mirins. 
 
Art. 6º - Serão considerados eleitos 9 (nove) alunos 

titulares e 3 (três) alunos suplentes. 
 
§ 1º - Os candidatos eleitos participarão de Sessão 

Solene realizada pela Câmara, antes do fechamento de segundo 
período legislativo do ano.  

§ 2º - A primeira reunião deverá promover a eleição para 
composição da Mesa Diretora que conduzirá os trabalhos da 
Câmara Mirim, mediante votação secreta, para preenchimento dos 
cargos de Presidente(a), Vice-Presidente(a) e Secretário(a). 
 

Art. 7º - Compete à Câmara Mirim, especificamente, 
apresentar proposições que visem à melhoria da qualidade de vida 
da comunidade sãomamedense, relativa à educação, saúde, 
assistência social, cultura, esporte, lazer, meio ambiente, 
segurança pública e outros assuntos de interesse público. 

 
§ 1º - O Poder Legislativo fornecerá normas e modelos 

de proposições para que os Vereadores Mirins possam sistematizar 
suas propostas; 

§ 2º - As propostas dos Vereadores Mirins serão, por 
parte do Legislativo Municipal, objeto de análise, deliberação das 
proposições e posterior encaminhamento aos órgãos públicos 
competentes. 

 
Art. 8º - As sessões da Câmara Mirim realizar-se-ão 

bimestralmente, tendo como local o plenário do Poder Legislativo 
do Município de São Mamede - PB.  
 

Art. 9º - As deliberações da Câmara Mirim serão tomadas 
sempre pelo quorum de maioria de votos, presentes a maioria 
absoluta dos Vereadores Mirins. 

 
§ 1º - Para garantir quorum integral, será permitido que o 

suplente substitua o titular, na ausência deste, mediante simples 
comunicado. 

§ 2º - O suplente somente assumirá a vaga do titular, em 
caso de desistência formalizada ou se este, faltar a 02 (duas) 
sessões consecutivas, sem motivo justificável, que sofrer punição 
disciplinar na escola e que deixar de tomar posse, sem motivo 
justificado. 
 

Art. 10 - O mandato dos Vereadores Mirins encerra-se no 
mês de dezembro do mesmo ano da eleição, em sessão solene, 
com a presença dos Vereadores da Câmara Municipal de São 
Mamede - PB, quando aqueles serão homenageados através de 
entrega de diploma. 

 
Parágrafo único – Os Vereadores Mirins não serão 

remunerados, sendo sua atividade considerada de relevante 
interesse público. 
 
Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 

 
 

São Mamede-PB, 25 de julho de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 

Lei n.º 984/2022. 

“Institui o Programa de Recuperação Fiscal 

(REFIS – MUNICIPAL/SÃO MAMEDE-PB), 

modificando os prazos para o 

parcelamento dos créditos tributários, 

concede anistia de multas, juros e correção 

monetária e dá outras providências”. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, em 

sessão realizada no dia 20 de Junho de 2022, APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

 
Art. 1º - Fica instituído que os débitos fiscais dos 

contribuintes para com a Fazenda Pública Municipal, cuja 

responsabilidade, esta ao encargo da Secretaria de Finanças e das 

respectivas obrigações acessórias, provenientes de competências 

vencidas até 31 de Dezembro de 2021, constituídos ou não, 

inscritos ou não em dívida ativa do Município, ainda que em fase de 

execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de 

parcelamento anterior não integralmente quitado, serão objeto de 

anistia e parcelamento nos termos desta lei. 

 

Art. 2º. O Poder Executivo, através desta norma, 

concederá a anistia de multas e juros, bem como da correção 

monetária, nos casos discriminados, decorrentes do não 

pagamento, no prazo legal, de tributos vencidos até o 31 de 

Dezembro de 2021, relativos aos seguintes tributos, IPTU (Imposto 

Predial e Territorial Urbano), ISSQN (Imposto Sobre Serviços 

de Qualquer Natureza) e Taxas relativas ao Poder de Polícia, 

desde que requeridos, a anistia e o pagamento do respectivo 

tributo, nos prazos e obedecidas às demais condições, estipulados 

nesta lei. 

 

Art. 2º - A concessão da anistia será deferida nos 

percentuais e formas seguintes: 
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I - Será aplicado o percentual de anistia de 100% 

(cem por cento), a totalidade das multas, dos juros e da correção 

monetária, desde que a anistia e o pagamento dos respectivos 

tributos sejam requeridos e efetuados de uma só vez, até o dia 30 

de Junho de 2022. 

II - percentual de anistia de 80% (oitenta por cento) 

dos valores das multas, dos juros e da correção monetária, desde 

que requeridos até 31 de Julho de 2022, para pagamento ate esta 

data, ou optar pelo parcelamento dos tributos em até 03 (três) 

parcelas mensais e sucessivas, com vencimento da primeira para 

o último dia do mês subseqüente. 

III - Será aplicado o percentual de anistia de 50% 

(cinqüenta por cento) dos valores das multas, dos juros e da 

correção monetária, desde que requeridos até 30 de Agosto de 

2022, para pagamento até esta data, ou optar pelo parcelamento 

dos tributos em até 04 (quatro) parcelas mensais e sucessivas, com 

vencimento da primeira para o último dia do mês subseqüente. 

IV - Será aplicado o percentual de anistia de 30% (trinta 

por cento) dos valores das multas, dos juros e da correção 

monetária, desde que requeridos até 30 de Setembro de 2022, para 

pagamento até esta data, ou optar pelo parcelamento dos tributos 

em até 04 (quatro) parcelas mensais e sucessivas, com vencimento 

da primeira para o último dia do mês subseqüente. 

 

Art. 3º - Atingido o limite da renúncia, ou da concessão da 

anistia permitida por esta lei, os demais contribuintes que não 

tiverem requerido o beneficio fiscal, terão o valor das multas, juros 

e correção monetária incluídos, pelo seu valor consolidado, no 

Programa de Recuperação Fiscal do Município (REFIS – 

MUNICIPAL/SÃO MAMEDE-PB), na forma instituída por esta lei. 

 

Art. 4º - Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal 

do Município de São Mamede, Estado da Paraíba (REFIS – 

MUNICIPAL/SÃO MAMEDE-PB), destinado a promover a 

regularização dos créditos do Município, decorrentes de débitos 

relativos a IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano), a ISSQN 

(Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza) e Taxas relativas 

ao Poder de Polícia, com vencimento até 31 Dezembro de 2021, 

constituídos ou não, inscritos ou não em divida ativa, ajuizadas e a 

ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não. 

 

§ 1º - Os valores originais dos tributos serão objeto de 

pagamento, em uma única vez ou em parcelas, juntamente com o 

valor parcial das multas, juros e correção monetária, dentro das 

modalidades que o contribuinte tiver se enquadrado e optado, 

mediante requerimento nos termos e nos prazos desta lei. 

§ 2º - Os valores resultantes das multas, juros e correção 

monetária, que não foram anistiados, serão consolidados, em nome 

do contribuinte, no dia 01.10.2022. 

§ 3º - O débito consolidado na forma deste artigo: 

 

I - Sujeitar-se-á, a partir da data da consolidação, a juros 

de 6,0 (seis por cento) ao ano, vedada a imposição de qualquer 

outro acréscimo; 

 

Art. 5º - A opção pelo REFIS – MUNICIPAL/SÃO 

MAMEDE-PB e o requerimento de parcelamento, ou de anistia, 

sujeitam o contribuinte a: 

I- confissão irrevogável e irretratável dos débitos 
referidos nos arts. 1º e 3º desta lei; 

II- aceitação plena e irretratável de todas as 
condições estabelecidas; e 

III- pagamento regular do parcelamento, dos 
tributos vinculados e dos acréscimos para liquidação do débito 
consolidado. 

 

Art. 6º - A anistia, o parcelamento e a opção pelo REFIS 

– MUNICIPAL/SÃO MAMEDE-PB, previstos nesta Lei, ficam 

vinculados e condicionados ao pagamento, em dia, e nas datas dos 

respectivos vencimentos, dos tributos municipais. 

 

§ 1º - Se o contribuinte estiver em atraso, ou mora, quanto 

aos tributos municipais até o Exercício Financeiro/2021, ser-lhe-á 

concedido o prazo, até a data do primeiro pagamento decorrente 

desta lei, para quitá-los, sem a incidência das multas, juros e 

correção monetária. 

§ 2º - A anistia, o parcelamento e a opção pelo REFIS 

deverão ser requeridos ao Órgão Fazendário da Prefeitura de São 

Mamede PB, através do setor competente da Secretaria de 

Finanças, a quem incumbe a aplicação desta Lei, competindo ao 

Secretario Municipal de Finanças o deferimento dos requerimentos. 

 

Art. 09 - Os débitos inscritos em Dívida Ativa e com 

execução fiscal já ajuizada, poderão ser objeto de parcelamento, 

de anistia e de opção pelo REFIS, na forma desta Lei, cabendo ao 

Poder Executivo requerer a suspensão do Processo Judicial, que 

deverá ser extinto mediante a comprovação do pagamento total do 

parcelamento. 

 

Art. 10 - O atraso no pagamento de qualquer parcela fará 

incidir sobre a mesma, a multa de 5 % (cinco por cento) e se o 

atraso atingir a 02 (duas) parcelas consecutivas, o parcelamento, a 

anistia e a opção pelo REFIS serão automaticamente cancelados, 

restabelecendo-se a exigibilidade do crédito tributário 

remanescente, inclusive multas, juros de mora e correção 

monetária. 

 

Art. 11 - Os tributos e os demais créditos tributários, que 

não tenham sido, ou que não sejam pagos nos respectivos 

vencimentos, serão monetariamente corrigidos, de acordo com a 

variação mensal do INPC, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar  n.º 011/2009, de 29 de dezembro de 2009. 

 

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
São Mamede-PB, 25 de julho de 2022. 

 
 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 
Gabinete do Prefeito 

 
 
 
Lei n.º 985/2022. 

“Dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentarias (LDO), para a 
elaboração da Lei Orçamentária de 
2023 e dá outras providências”. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, em 

sessão realizada no dia 20 de Junho de 2022, APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

  
Art. 1º - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao 

disposto o inciso II, combinado com o § 2º do art. 165 da CF, com 
o art. 166 da CE e o art. 4º. da LRF, as diretrizes gerais para a 
elaboração dos orçamentos do Município para o exercício de 2023, 
compreendendo: 
 

I - As prioridades e metas da administração pública 
municipal; 

II - A estrutura e organização dos orçamentos; 
III – As diretrizes para a elaboração e execução do 

orçamento do Município e suas alterações; 
IV – As disposições relativas à dívida pública municipal; 
V – As disposições relativas às despesas do Município 

com pessoal e encargos sociais e precatórios. 
VI – As disposições sobre alterações na legislação 

tributária do Município para o exercício correspondente; 
VII – Das normas relativas ao controle de custos e 

avaliação dos resultados; 
VIII – As disposições gerais. 
IX - Sistema de cooperação mútua para garantir a 

segurança pública no Município de São Mamede – PB (custeio de 

despesas de delegacias e policiais civis sem haver repasse de 

recursos financeiros por parte do tesouro do estado. 

 

X - Apoio a projetos culturais (promoção de festividades 

comemorativas, carnaval, regionais, folclóricas, padroeiras e 

inaugurações, emancipação política da cidade); 

XI -  Obras de construção e melhorias hídricas no 
município. 

XII -  Apoio ao pequeno produtor rural. 
XIII – Modernização da Câmara Municipal. 
XIV – Ampliação de sua estrutura física. 
XV – Atividades de manutenção do Poder Legislativo 

Municipal. 
XVI – Estrutura organizacional. 
XVII – Aquisição de equipamentos. 
XVIII – Plano municipal de saúde art. 38, da LC 141/2012. 
XIV – Programação anual de saúde § 2º art. 36 da LC 

141/2012. 
XV – Ampliação em melhoria do prédio da câmara 
XVI – Aquisição de equipamentos para câmara 
XVII – Elaboração do plano municipal de resíduos sólidos  
XVIII – Metas para execução da política de resíduos 

sólidos 
XIX – Programas do FNDE, PNATE, PNAE, QSE, 

BRASIL CARINHOSO e PDDE. 
XX – Demais programas do FNDE 

XXI – Alimentação escolar para o ensino Fundamental, 
Infantil e Creche 

XXII – Programas do PMAQ 
XXIII – Demais programas do SUS 
XXIV – Oferta de vagas no ensino regular fundamental, 

para todas as crianças em idade escolar dentro das expectativas 
no Plano Nacional de Educação. 

XXV – Garantir o direito a educação básica com 
qualidade, e que assim promovam a garantia do acesso, a 
universalização do ensino obrigatório, e a ampliação das 
oportunidades educacionais. 

XXVI – Redução das desigualdades e a valorização da 
diversidade que visam a equidade. 

XXVII – Valorização dos profissionais da educação para 
segurar que as metas anteriores sejam atingidas. 

XXVIII – incentivo aos trabalhos rurais mediante a 
ampliação de assistência ao trabalhador com a promoção de metas 
e prioridades que venham contribuir para a descoberta das 
vocações locais. 

XXIX – Ampliação de oferta de emprego e renda a 
população com a promoção de capacitação e criação e incentivo 
para a oportunidades ao primeiro emprego em parceria com a 
iniciativa privada. 

XXX – Atendimento ambulatorial, emergencial e 
hospitalar a população do município. 

XXXI – Estruturação dos serviços de vigilância sanitária, 
controle de doenças e fortalecimento dos serviços de saúde do 
município. 

XXXII – Melhorar a assistência nutricional, com a 
distribuição de sextas básicas a família carente. 

XXXIII – Ajuda financeira para pessoas carentes, em 
deslocamento para outros centros. 

XXXIV – Assistência à criança, ao adolescente, ao idoso 
e ao portador de deficiência física, mediante a ampliação dos atuais 
programas.     

XXXV – Das diretrizes para execução e limitação do 
orçamento e suas alterações. 

XXXVI – Das diretrizes gerais, as orientações e os 
critérios para a elaboração e a execução da Lei Orçamentaria e 
Anual e suas alterações para o exercício corrente. 

XXXVII – Critérios para a avaliação dos resultados dos 
programas financiados com recursos dos orçamentos. 

XXXVIII – Condições e exigências para transferências de 
recursos a entidades públicas e privadas.       

XXXIX – Erradicação de combate a pandemia. 
 

DIRETRIZES DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

1ª DIRETRIZ: Plena Universalização do Sistema Único 

de Assistência Social – SUAS, tornando-o completamente 

acessível, com respeito à diversidade e à heterogeneidade dos 

indivíduos, famílias e territórios. 

Prioridades: Garantia de acesso aos serviços da 

Proteção Social Básica e Especial aqueles que necessitem. 

2ª DIRETRIZ: Contínuo aperfeiçoamento institucional do 

SUAS, respeitando a diversidade e heterogeneidade dos 

indivíduos, das famílias e dos territórios. 

Prioridades: Estruturação da Rede de Serviços 

Socioassistenciais; Implantação da Vigilância Sócioasssistencial; 

Estruturação da Gestão do Trabalho e garantia do financiamento 

da política de assistência social. 

3ª DIRETRIZ: Plena integração dos dispositivos de 

segurança de renda na gestão do Sistema Único de Assistência 

Social – SUAS. 

Prioridades: Garantia de Renda pela via do acesso dos usuários da 

Política de Assistência Social aos benefícios de transferência de 

renda. 

4ª DIRETRIZ: Plena Gestão Democrática e 

Participativa. 

Prioridades: Fortalecer e ampliar espaços de participação e 
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deliberação para assegurar o caráter democrático e participativo do 

Sistema Único de Assistência Social – SUAS e implementar ações 

de comunicação que assegure ampla divulgação das provisões 

socioassistenciais, reafirmando-as como direitos e enfrentando 

preconceitos. 

5ª DIRETRIZ: Plena Integralidade da Proteção 

Socioassistencial. 

Prioridades: Universalização do acesso aos benefícios e 

aprimoramento das condições de concessão, bem como o 

fortalecimento da intersetorialidade e da articulação entre as 

políticas públicas por meio do desenvolvimento de ações conjuntas 

destinadas à Proteção Social, à inclusão e ao enfrentamento das 

desigualdades sociais identificadas. 

 
CAPÍTULO II 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL 

  
Art. 2o - Em consonância com o art. 165, § 2º, da 

Constituição, as metas e as prioridades para o exercício financeiro 
de 2023 são as especificadas no Anexo de Metas e Prioridades, 
que integra esta Lei, as quais terão precedência na alocação de 
recursos na Lei Orçamentária de 2023 e na sua execução, não se 
constituindo, todavia, em limite à programação das despesas, 
devendo observar os seguintes macroobjetivos: 

I – Proporcionar condições de funcionamento das 
Ações Legislativas; 

II – Promover desempenho das atividades sócio-
políticas administrativas do Gabinete; 

III – Assegurar os direitos e interesses do Município de 
São Mamede; 

IV – Buscar o planejamento as áreas funcionais do 
município; 

V – Organizar registros e arquivos da máquina 
administrativa; 

VI – Manter o equilíbrio das contas publicadas; 
VII – Elevar o nível educacional da Comunidade; 
VIII – Preservar e expandir o patrimônio cultural; 
IX – Garantir saúde para todos da população; 
X – Apoiar a política agrícola; 
XI – Conservar e executar obras públicas; 
XII - Promover o crescimento social; 
XIII - Fortalecer o setor viário do município; 
XIV - Atender a LRF e Lei 4.320 comentada e a 

Constituição Federal. 
XV – Fortalecer os serviços de infra - estrutura urbana. 
XVI - Promover obras hídricas no Município; 
XVII - Apoiar a política do pequeno produtor rural 
XVIII – Promover assistência na irrigação. 
XIX – promover assistência social. 
XX – Desenvolvimento da agropecuária  
XXI – Distribuição de sementes aos produtores rurais. 
XXII – Aluguel de tratores e implementos agrícolas para 

o corte de terra dos agricultores. 
XXIII - Cooperação mútua para garantir a segurança 

publica do município.  
XXIV – Criar a secretaria de cultura. 
XXV – Apoio a cultura do município. 
XXVI – Implantar no município sistema de internet 

grátis  
XXVII – Atender o que determina a unificação da Lei 

4.320/64, no âmbito da união estados e municípios.  
XXVIII – Apoio ao desporte amador do município 
XXIX – Apoio as festividades juninas, carnavalescas, 

padroeira e demais eventos sociais e culturais. 
 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

  
Art. 3o - Para efeito desta Lei, entende-se por: 

  

I – Função: o maior nível de agregação das diversas 
áreas de despesa que competem ao setor público. 
 II – Subfunção: uma partição da função que visa agregar 
determinado subconjunto de despesa do setor público. 
 III – Programa: o instrumento de organização da ação 
governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos, 
sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano 
plurianual; 
 IV – Atividade: um instrumento de programação para 
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 
operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das 
quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de 
governo; 
 V – Projeto: um instrumento de programação para 
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 
operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 
concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 
e. 
 VI - Operação Especial: as despesas que não 
contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais 
não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a 
forma de bens ou serviços. 
 § primeiro: Cada programa identificará as ações 
necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de 
atividades, projetos e operações especiais, especificando os 
respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias 
responsáveis pela realização da ação. 
 § segundo: Cada atividade, projeto e operação especial 
identificará a função e subfunção às quais se vinculam, na forma do 
anexo que integra a Portaria 42/99 do Ministério do Orçamento e 
Gestão. 
         § terceiro - As categorias de programação de que trata esta 
Lei serão identificadas no projeto de lei orçamentária por 
programas, atividades, projetos ou operações especiais. 
 VII – Ação: menor nível de detalhamento da 
especificação de projetos, atividades e operações especiais, 
complementando os níveis superiores. 
 VIII – Fonte de recurso: origem ou a procedência dos 
recursos que devem ser gastos com uma determinada finalidade. 
  

Art. 4o - Os orçamentos fiscais, da seguridade social 
compreenderão a programação dos órgãos do Município, suas 
Autarquias, Fundos e Fundações Municipais. 
  

Art. 5o - O projeto de Lei Orçamentária Anual será 
encaminhado à Câmara Municipal, conforme estabelecido no art. 
22 da Lei 4.320/64 e será composto de: 
  

I - texto da lei; 
 II - quadros orçamentários consolidados; 
 III - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta Lei; 
 IV - discriminação da legislação da receita e da despesa, 
referente aos orçamentos fiscal e da seguridade social. 
 § primeiro: Integrarão a consolidação dos quadros 
orçamentários a que se refere o inciso II deste artigo, incluindo os 
complementos referenciados no art. 22, inciso III, IV e parágrafo 
único da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, os seguintes 
demonstrativos: 
 I – resumo da estimativa da receita total do Município, por 
categoria econômica e segundo a origem dos recursos; 
 II – resumo da estimativa da receita total do Município, 
por rubrica e categoria econômica e segundo a origem dos 
recursos; 
 III – da fixação da despesa do Município por função e 
segundo a origem dos recursos; 
 IV – da fixação da despesa do Município por poderes e 
órgãos e segundo a origem dos recursos; 
 V – da receita arrecadada nos três últimos exercícios 
anteriores aquele em que se elaborou a proposta; 
 VI – da receita prevista para o exercício em que se 
elabora a proposta; 
 VII – da receita prevista para o exercício a que se refere 
a proposta; 
 VIII – da despesa realizada no exercício imediatamente 
anterior; 
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 IX – da despesa fixada para o exercício em que se 
elabora a proposta; 
 X – da despesa fixada para o exercício a que se refere a 
proposta; 
 XI – da estimativa da receita dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria 
econômica e origem dos recursos; 
 XII – do resumo geral da despesa dos orçamentos fiscal 
e da seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria 
econômica, segundo a origem dos recursos; 
 XIII – das despesas e receitas do orçamento fiscal e da 
seguridade social, isolada e conjuntamente, de forma agregada e 
sintética, evidenciando o déficit ou superávit corrente e total de cada 
um dos orçamentos; 
 XIV – da distribuição da receita e da despesa por função 
de governo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e 
conjuntamente; 
 XV – da aplicação dos recursos na manutenção e 
desenvolvimento do ensino nos termos dos artigos 212 da CF e 70 
e 71 da Lei Federal 9.394/96, por órgão, detalhando fontes e 
valores por programas de trabalho e grupos de despesa; 
 XVI – de aplicação dos recursos referentes ao Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB, 
na forma da legislação que dispõe sobre o assunto, LDB e 
Constituição Federal.  
 XVII – do quadro geral da receita dos orçamentos fiscal e 
da seguridade social, isolada e conjuntamente, por rubrica e 
segundo a origem dos recursos; 
 XVIII – da descrição sucinta, para cada unidade 
administrativa, de suas principais finalidades com a respectiva 
legislação; 

 XIX – da aplicação dos recursos de que trata a emenda 
constitucional nº 25, observando ainda o que dispõe a EC nº 
58/2009 de 23 de setembro de 2009, especificamente no seu 
art. 2º parágrafo I. O limite do repasse para o Poder Legislativo 
não poderá exceder o limite de 7% (sete por cento), das 
receitas de impostos mais transferências do exercício anterior. 

XX – da receita corrente líquida com base no art. 2º, 
inciso IV da Lei Complementar 101/2000; 
 XXI – da aplicação dos recursos reservados à saúde de 
que trata a Emenda Constitucional nº 29. 
         XXII – Recursos destinados à gestão ambiental, com ênfase 
para a agricultura familiar e a preservação do patrimônio histórico-
cultural e artístico local, 
         XXIII – Recursos destinados à assistência social geral, 
através de doações diversas, ajudas financeiras e outros 
necessários exclusivamente às famílias comprovadamente 
carentes do Município, ficando sujeitos à lei específica;  
         XXIV – da aplicação de recursos destinados à manutenção do 
Conselho Municipal de Direitos da Criança do Adolescente do Idoso 
e Conselho Tutelar. 
 XXV – Aplicação e manutenção dos recursos do fundo 
municipal de saúde, e fundo municipal de assistência social. 
  

Art. 6º - Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará 
conjuntamente a programação dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, a discriminação da despesa das unidades 
orçamentárias far-se-á de acordo com a Portaria Interministerial 
163 de 04 de maio de 2001, segundo a codificação funcional 
programática da Portaria 42, de 14 de abril de 1999 do Ministério 
do Orçamento e Gestão e os programas do Plano Plurianual, 
indicando para cada uma das unidades, o seu menor nível de 
detalhamento, a saber: as prioridades para as despesas de capital 
no exercício financeiro de 2023 serão as estabelecidas na coluna 
2023 do plano plurianual. 
  

I – Orçamento a que pertence; 
 II – o grupo de despesa a que se refere, obedecendo a 
seguinte classificação: 

 
DESPESAS CORRENTES 
 
Pessoal e Encargos Sociais 
Juros e Encargos da Dívida 
Outras Despesas Correntes 

 
DESPESAS DE CAPITAL 

 
Investimentos 
Inversões Financeiras 
Amortização e Refinanciamento da Dívida 
Outras Despesas de Capital 
 

CAPÍTULO IV 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 
DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

 
 Art. 7º – O projeto de Lei Orçamentária do Município, 
relativo ao exercício de 2023, deve assegurar o controle social e a 
transparência na execução do orçamento: 
  

I – o princípio do controle social implica em assegurar a 
todo cidadão a participação na elaboração e no acompanhamento 
do orçamento; 
 II – o princípio da transparência implica, além de 
observação do principio constitucional da publicidade, a utilização 
dos meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos munícipes 
às informações relativas ao orçamento. 
  

Art. 8º – Fica assegurada aos cidadãos a participação no 
processo de elaboração e fiscalização do orçamento, através da 
definição das prioridades de investimentos de interesse local, 
mediante regular processo de consulta. 
 Art. 9º – A estimativa da receita e a fixação da despesa, 
constantes do projeto de lei orçamentária, serão elaboradas a 
preços correntes. 
  

Art. 10º – A elaboração do projeto, a aprovação e a 
execução da lei orçamentária serão orientadas no sentido de 
alcançar superávit primário necessário para garantir solidez 
financeira da administração pública municipal. 
 Art. 11 – Na hipótese de ocorrência das circunstâncias 
estabelecidas no caput do artigo 9º, e no inciso II do § 1º do artigo 
31, todos da Lei Complementar 101/2000, o Poder Executivo e o 
Poder legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e 
de movimentação financeira, podendo definir percentuais 
específicos, para o conjunto de projetos, atividades e operações 
especiais. 
   

§ primeiro: excluem-se do caput deste artigo as despesas 
que constituem obrigações constitucionais e legais do Município e 
as despesas destinadas ao pagamento da dívida fundada; 
 § segundo: No caso de limitação de empenhos e de 
movimentação financeira de que trata o caput deste artigo, buscar-
se-á preservar as despesas abaixo hierarquizadas: 
  

I – Pessoal e encargos sociais; 
 II – Com a conservação do patrimônio público, conforme 
prevê o disposto no artigo 45 da Lei Complementar 101/2000; 
  

Art. 12 – Fica o Poder Executivo autorizado a promover 
as alterações e adequações de sua estrutura administrativa, desde 
que de acordo com os limites estabelecidos na Lei 101/2000, e com 
objetivo de modernizar e conferir maior eficiência e eficácia ao 
poder público Municipal. 
 Art. 13 – A Abertura de créditos suplementares e 
especiais dependerá da existência de recursos disponíveis para a 
despesa e será precedido de justificativa do cancelamento e do 
reforço das dotações, nos termos da Lei 4.320/64, podendo ser de 
até 70% (setenta por cento) do valor do orçamento. 
 Art. 14 - O Projeto de Lei Orçamentária poderá incluir 
programação condicionada, constante de propostas de alterações 
do Plano Plurianual, que tenham sido objeto de projetos de lei 
específicos. 
  

Parágrafo Único – poderá ser procedida a adequação das 
metas e prioridades de que trata o caput deste artigo se, durante o 
período de apreciação da proposta orçamentaria para o exercício 
de 2023, surgirem novas demandas e/ou situações em que haja 
necessidade da intervenção do Poder Público, ou em decorrência 
de créditos adicionais ocorridos. 
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Art. 15 – Observadas as prioridades a que se refere o 
artigo 2º desta Lei, a Lei Orçamentária ou as de créditos adicionais, 
somente incluirão novos projetos e despesas de caráter continuado 
e obrigatórias se: 
  

I – houverem sido adequadamente atendidos todos os 
que estiverem em andamento; 
 II – estiverem preservados os recursos necessários à 
conservação do patrimônio público; 
 III – estiverem perfeitamente definidas as fontes de 
recursos; 
 IV – os recursos de contrapartidas de recursos de 
transferências de convênios ou de operações de crédito, com 
objetivo de concluir etapas de uma ação municipal. 
  

Art. 16 - A Procuradoria Geral do Município, sem prejuízo 
do envio das relações de dados cadastrais dos precatórios aos 
órgãos ou entidades devedores, encaminhará à Secretaria 
responsável pela elaboração da LOA, até julho de 2022, a relação 
dos débitos constantes de precatórios judiciários a serem incluídos 
na proposta orçamentária de 2023, conforme determina o art. 100, 
§ 1º, da Constituição, discriminada por órgão da administração 
direta, autarquias e fundações, e por grupo de despesas, conforme 
detalhamento constante do art. 4º desta Lei, especificando: 

 
 I - número da ação originária; 
 II - número do precatório; 
 III - tipo de causa julgada; 
 IV - data da autuação do precatório; 
 V - nome do beneficiário; 
 VI - valor do precatório a ser pago; e. 
 VII - data do trânsito em julgado 

VIII- Ordem cronológica. 
  

Art. 17 - A Lei Orçamentária conterá dotação para 

reserva de contingência, constituída exclusivamente com recursos 

do orçamento fiscal, no valor de até 3% (três por cento) da receita 

corrente líquida prevista para o exercício de 2023, destinada ao 

atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos 

fiscais imprevistos. 

  
Art. 18 – É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em 

seus créditos adicionais, de quaisquer recursos do Município de 
dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas 
destinas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de 
natureza continuada de atendimento direto ao público nas áreas de 
assistência social, saúde e educação ou que estejam registradas 
no Conselho Nacional de Assistência Social. 
  

Art. 19 – A inclusão, na Lei Orçamentária de 
transferências de recursos para o custeio de despesas de outros 
entes da Federação somente poderá ocorrer em situações que 
envolvam claramente o atendimento de interesses locais, atendidos 
os dispositivos constantes do art. 62 da Lei Complementar 
101/2000. 

 
CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA 

MUNICIPAL 

  
Art. 20 – A Lei Orçamentária Anual garantirá recursos 

para o pagamento da despesa com dívida Municipal e com 
refinanciamento da dívida pública, nos termos dos contratos 
firmados, inclusive com a previdência social. 

Art. 21 - O Projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na 
composição total da Receita, recursos provenientes de Operação 
de Crédito, respeitado os limites estabelecidos no Art. 167, inciso III 
da Constituição Federal. 
  

Art. 22 - As operações de crédito internas e externas se 
regerão pelas normas das Resoluções nºs 40 e 43 de 2001, 
complementadas pelas de nºs 3 e 5 de 2002, do Senado Federal, e 
na forma da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 
2000.  Se a previsão de arrecadação da receita não se concretizar 

e caso seja necessário a alimentação do empenho das dotações 
orçamentarias esta não abrangerá as despesas com saúde, 
educação, coleta de lixo e assistência social. 

 
CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 
 Art. 23 – No exercício de 2023, as despesas com pessoal 
dos Poderes Executivo e Legislativo observarão as disposições 
contidas nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000. 
  

Art. 24 – Se a despesa total com pessoal ultrapassar os 
limites estabelecidos no art. 19 da Lei Complementar 101/2000, a 
adoção das medidas de que tratam os parágrafos 3º e 4º do art. 
169 da Constituição Federal preservará os servidores das áreas de 
saúde, educação e assistência social. 
  

Art. 25 – Se a despesa de pessoal atingir o nível de que 
trata o parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar 101/2000, a 
contratação de hora extra, fica restrita a necessidades 
emergenciais nas áreas de saúde, educação e assistência social. 
  

Art. 26 - Ficam os poderes do Município autorizados a 

consignarem recursos necessários para atender as despesas que 

decorrem da concessão de qualquer vantagem ou aumento de 

remuneração em razão de ajuste salarial, da criação de cargos e 

contratações temporárias, inclusive para atender aos Programas da 

área de educação, saúde e assistência social, ou alterações de 

estrutura de carreiras e realização de concurso público, bem como 

da admissão de pessoal, a qualquer título, nos termos da legislação 

em vigor, observado o Inciso I do § 1º do art. 169 da Constituição 

Federal, e parágrafo único inciso II do Art. 21 da Lei Complementar 

nº 101/2000. 

 
CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA 
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

  
Art. 27 – A estimativa da receita que constará do projeto 

de Lei Orçamentária para o exercício de 2023, contemplará 
medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos 
municipais, com vistas à expansão da base tributária e conseqüente 
aumento das receitas próprias. 
  

Art. 28 – A estimativa da receita citada no artigo anterior 
levará em consideração, adicionalmente, o impacto de alterações 
na legislação tributária, observadas a capacidade econômica do 
contribuinte e a justa distribuição de renda, com destaque para: 
  

I – Atualização da planta de valores genéricos do 
Município; 
 II – revisão, atualização ou adequação da legislação 
sobre o Imposto Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma 
de cálculo, condições de pagamento, descontos e isenções, 
inclusive com relação à progressividade; 
 III – revisão da legislação sobre o uso do solo; 
 IV – revisão da legislação referente ao Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza; 
 V – revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre 
Transmissão “Inter Vivos” e de Bens Imóveis e de Direitos Reais 
sobre imóveis; 
 VI – instituição de taxas pela utilização efetiva ou 
potencial de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao 
contribuinte ou postos a sua disposição; 
 VII – revisão da legislação sobre taxas pelo exercício do 
poder de polícia; 
 VIII – revisão das isenções dos tributos municipais, para 
manter o interesse público e a justiça social. 
  

§ primeiro: Com o objetivo de estimular o 
desenvolvimento econômico e cultural do Município, o Poder 
Executivo, poderá encaminhar projetos de lei de incentivos ou 
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benefícios de natureza tributária, cuja renúncia de receita poderá 
alcançar os montantes dimensionados no anexo de metas fiscais, 
já considerados no cálculo do resultado primário. 
 § segundo: A parcela da receita orçamentária prevista no 
caput deste artigo, que decorrer de propostas de alteração na 
legislação tributária, ainda em tramitação, quando do envio do 
projeto de Lei Orçamentária à Câmara de Vereadores poderá ser 
identificado, discriminando-se as despesas cuja execução ficará 
condicionada à aprovação das respectivas alterações legislativas. 
 

CAPÍTULO VIII 

DAS NORMAS RELATIVAS AO CONTROLE DE CUSTOS E 
AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS DOS PROGRAMAS 

FINANCIADOS COM RECURSOS DOS ORÇAMENTOS; 

 
Art. 29 - O Poder Executivo realizará estudos visando a 

definição de sistema de controle de custos e avaliação de 
resultados das ações governamentais. 

 
Parágrafo único – A alocação de recursos na LOA será 

feita diretamente na unidade orçamentária responsável pela 
execução da ação, de modo a evidenciar o custo das ações e 
propiciar a correta avaliação dos resultados. 

 
 

CAPÍTULO IX 

DOS CONVÊNIOS PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS 

 

Art. 30 - Os órgãos do executivo municipal, através da 
administração direta ou indireta, ficam autorizados a realizar 
convênios e similares, no âmbito de sua administração, com a 
união, os estados, os Municípios e outras entidades oficiais ou 
mesmo privadas. 

 

Art. 31 - Para efeito do inciso I, do art. 62 da Lei 
Complementar 101/2000, fica o Poder Executivo autorizado a 
contribuir para o custeio das despesas de competência de outros 
entes da federação mediante convenio, termo de fomento, termo 
de colaboração ou acordo de cooperação. 

 

CAPÍTULO X 

POLÍTICA DE FOMENTO 

 
Art. 32 - O Poder Executivo poderá, mediante 

autorização legislativa, realizar projetos que exijam investimentos 
em conjunto com a iniciativa privada, desde que resultem em 
crescimento econômico. 

 
Parágrafo Único. A definição das empresas que 

participarão de cada projeto deverá ser efetuada através de 
licitação pública. 

 
Art. 33 - O Poder Executivo poderá adotar medidas de 

fomento à participação das micro, pequenas e médios empresas 
instaladas na região, no fornecimento de bens e serviços para a 
Administração Pública Municipal, bem como facilitará a abertura de 
novas empresas de micro, pequeno e médio porte, por meio de 
desburocratização dos respectivos processos e criação de 
incentivos fiscais quando julgar necessário. 

 
Art. 34 -  O Poder Executivo poderá enviar ao Legislativo 

projeto de lei dispondo sobre alterações na Legislação Tributária, 
com vistas ao fomento da atividade econômica no Município. 

 
Art. 35 - O Poder Executivo poderá enviar ao Legislativo 

projeto de lei criando mecanismos fiscais que favoreçam a geração 
de empregos. 

 

Art. 36 - O Poder Executivo, mediante prévia autorização 
Legislativa, poderá criar incentivos administrativos e fiscais de 
modo a fomentar a instalação de empresas que estimulem o 
desenvolvimento de atividades turísticas e esportivas. 

  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

    

Art. 37 -  O Poder Executivo poderá, mediante decreto, 

transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as 

dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2023 e 

em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, 

transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e 

entidades, bem como de alterações de suas competências ou 

atribuições, mantida a estrutura programática expressa por categoria 

de programação. 

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o 

remanejamento não poderá resultar em alteração dos valores das 

programações aprovadas na Lei Orçamentária de 2023 ou em 

créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, adequação 

da classificação funcional e do Programa de Gestão.  

 

Art. 38 – É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito 
com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada. 
  

Art. 39 – O Poder Executivo realizará estudos visando a 
definição de sistema de controle de custos e avaliação de 
resultados das ações de governo. 
 Art. 40 – Para efeitos do art. 16 da Lei Complementar 
101/2000, entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 
3º, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os 
limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei 8.666/1993. 
  
Art. 41 – Até 30 (trinta) dias após a publicação da lei Orçamentária 
o Poder Executivo por decreto e através da SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS, estabelecerá cronograma de 
execução mensal de desembolso, nos termos disposto no art. 8º da 
Lei Complementar 101/2000. 
  

Art. 42 – O Poder Executivo poderá encaminhar 
mensagem ao Poder legislativo para propor modificação nos 
projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes 
Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais 
enquanto não iniciada a votação, no tocante às partes cuja 
alteração é proposta. 
  

Art. 43 - São vedados quaisquer procedimentos pelos 
ordenadores de despesa que viabilizem a execução de despesas 
sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação 
orçamentária. 
 

 Art. 44 – As dotações correspondentes as Despesas de 

Exercícios Anteriores, serão consignadas na unidade Orçamentária 

da SECRETARIA DE FINANÇAS, excetuando-se as Despesas de 

Exercícios Anteriores referentes às áreas de saúde, educação e 

assistência social, que serão consignadas, descentralizadamente, 

a seus próprios programas de trabalho.  

 

Art. 45 - A mesa da Câmara deverá encaminhar ao 

Prefeito Municipal até 31 de Agosto do corrente exercício, a 

proposta orçamentária relativa às dotações do Legislativo Municipal 

para o exercício de 2023, observadas as disposições do art. 29-A, 

CF, com redação que foi dada pela EC 25/00, e em consonância 

com o que dispõe a Emenda Constitucional de nº 58 de 23 de 

setembro de 2009, mais precisamente no está contido no art. 2º 

parágrafo primeiro. O valor a ser repassado ao Poder Legislativo 

não poderá exceder o limite de 7% da receita de impostos mais 

transferências do exercício anterior.  
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Art. 46 - A Proposta Orçamentária para o exercício 

financeiro de 2023 será remetida ao Poder Legislativo para 

apreciação até 28 de outubro de 2022 e será devolvida para sanção 

do Prefeito até 21 de dezembro de 2022, o Prefeito Municipal 

deverá sancionar a Lei Orçamentaria Anual e publica-la até 30 de 

dezembro do corrente ano. 

 

Art. 47 - O Poder Executivo poderá encaminhar 

mensagem ao Poder Legislativo para propor modificações nos 

projetos de Lei relativos ao Plano Plurianual, as Diretrizes 

Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais em 

quanto não iniciada a votação, no tocante as partes cuja alteração 

é proposta. 

 
Art. 48 - Se o projeto de lei orçamentária não for 

sancionado pelo Prefeito Municipal até 31 de dezembro de 2022, a 
programação dele constante poderá ser executada, mensalmente, 
no montante de 1/12 (um doze ávos) das dotações consignadas no 
projeto de Lei Orçamentária. 
  

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
  

Art. 50 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
São Mamede-PB, 25 de julho de 2022. 

 
 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 
Lei n.º 986/2022. 

“Dispõe sobre autorização ao Chefe do 

Poder Executivo Municipal para abrir 

crédito adicional especial em favor da 

Prefeitura Municipal de São Mamede para 

atender a despesas não previstas na Lei 

Municipal nº. 957/2021, que dispões sobre 

o Orçamento do Município para o exercício 

financeiro de 2022 e dá outras 

providências”. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, em 

sessão realizada no dia 20 de Junho de 2022, APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

 

 Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de 

São Mamede-PB autorizado a abrir crédito adicional especial em 

favor da Prefeitura Municipal de São Mamede no valor de R$ 

144.676,64 (cento e quarenta e quatro mil, seiscentos e setenta e 

seis reais e sessenta e quatro centavos), destinados a dar aporte 

orçamentário a Unidade Orçamentária abaixo discriminada, 

criando-se na respectiva unidade orçamentária o elemento de 

despesa, com respectiva codificação e valor discriminado: 

 

 02.040 – Secretaria de Finanças e Planejamento  

 04.123.2013 – XXX Manutenção das Atividades 

Administrativas da Secretaria de Finanças e Planejamento.  

  

 Fonte de Recursos: 

  

Código Discriminação Valor(R$) 

31.90.13 Obrigações Patronais  R$ 144.676,64 

TOTAL: R$ 144.676,64 

 

Art. 2º. Os recursos destinados ao crédito adicionais 

especiais de que trata o Art. 1º desta norma, terão origem naqueles 

estabelecidos no Art. 43 da Lei 4.320/64. 

 

Parágrafo único. Fica autorizado para fazer face ao 

crédito adicional especial o excesso de arrecadação da 

Fonte/Destinação de recursos – Cessão Onerosa de bônus da 

assinatura do Pré-Sal.  

 

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as 

modificações oriundas do referido crédito especial na LDO e do 

PPA vigentes, promovendo a compatibilização das ações propostas 

na presente Lei:  

 

Art. 4º. O decreto executivo que abrir o crédito adicional 

especial de que trata o Art. 1º desta norma, terá termo inicial na 

data de sua publicação.   

 

Art. 5º. Revogam-se as disposições ordinárias contrárias 

a aplicação desta norma.  

 
Art. 6º. A presente norma possui termo inicial de vigência 

na data de sua publicação. 
 
 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 

 
 

São Mamede-PB, 25 de julho de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 
Gabinete do Prefeito 

 
 
 
Lei n.º 987/2022. 

“Cria a Ouvidoria do Município 

de São Mamede-PB, revogando 

as disposições em contrário e 

dá outras   providências 

correlatas”. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, em 

sessão realizada no dia 20 de Junho de 2022, APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

CAPITULO I 
DA CRIAÇÃO 

 
Art. 1º – Para atender aos fins determinados no § 3º, do 
artigo 37, da Constituição Federal, fica criada a 
Ouvidoria do Município e o Serviço de Informação ao 
Cidadão – SIC de São Mamede PB, como instrumento 
da participação popular no acompanhamento da gestão 
fiscal. 
 
Parágrafo único – A Ouvidoria é órgão auxiliar, 
vinculado à Secretaria Municipal de Administração. 
 
Art. 2° - Para dar cumprimento na realização dos 
trabalhos, o Chefe do Poder Executivo Municipal 
nomeará através de Portaria Municipal, servidor público 
municipal, o qual irá proceder à coleta, apuração, 
fiscalização e a emissão de relatório circunstanciado, 
que será dirigido diretamente ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal. 
 

CAPITULO II 
DAS FINALIDADES E 

ATRIBUIÇÕES 

 
Art. 3º – A finalidade da Ouvidoria é apurar as 
reclamações concernentes à prestação dos serviços da 
administração pública direta e indireta, no âmbito da 
administração geral, dos serviços públicos, assim como 
das entidades privadas de qualquer natureza que 
operem com recursos públicos na prestação de serviços 
à população, nos termos do § 3º do art. 37 da 
Constituição Federal. 
 
Art. 4º – A OUVIDORIA MUNICIPAL é ferramenta de 
fortalecimento da gestão participativa da população, 
promovendo a cidadania. 
 
Art. 5º – O serviço de ouvidoria municipal tem a missão 
de aprimorar de forma permanente a qualidade de 
atendimento da administração em geral e promover a 
interlocução entre o cidadão e as instituições públicas, 
além de orientar o usuário sobre seus direitos. 
 
Parágrafo único – A Ouvidoria Municipal têm como 
meta principal a humanização nas relações entre o 
cidadão e o sistema público,  resgatando e 
fortalecendo o comportamento ético além de contribuir 
para mudanças culturais nas respectivas áreas de 
atuação do Poder Público. 

 
Art. 6º – A Ouvidoria do Município de São Mamede PB 
tem as seguintes atribuições: 
 

I – receber denúncias, reclamações, críticas, 
sugestões, comentários e pedidos de informação sobre 
atos considerados ilegais comissivos e/ou omissivos, 
arbitrários, desonestos, indecorosos ou que contrariem 
o interesse público, praticados por servidores ou 
agentes públicos da Administração Municipal; 

II – diligenciar junto às unidades competentes 
da Administração Municipal informações e 
esclarecimentos sobre atos praticados de sua 
responsabilidade, objeto de reclamações ou pedidos de 
informação, nos termos do inciso anterior; 

III – manter sigilo, quando solicitado, sobre as 
reclamações ou denúncias, bem como sobre sua fonte, 
providenciando, junto aos órgãos competentes, 
proteção aos denunciantes; 

IV – informar ao interessado as providências 
adotadas em razão de seu pedido, excepcionados os 
casos em que a lei assegurar o dever de sigilo; 

V – recomendar aos órgãos da Administração a 
adoção de mecanismos que dificultem e impeçam a 
violação do patrimônio público e outras irregularidades 
comprovadas; 

VI – dar ciência aos diversos órgãos da 
municipalidade a sua função institucional a fim de que 
seja encaminhado de forma intersetorial, às 
reclamações dos munícipes que envolvam mais de um 
órgão da administração direta e indireta; 

VII – sugerir ao  órgão da administração  direta 
competente, a apuração  de fato ou ato lesivo ao 
patrimônio público de que venha a ter ciência em razão do 
exercício de suas funções, mantendo atualizado arquivo  
de  documentação  relativo às reclamações, denúncias e 
representações recebidas. 

 
Art. 7º – Os contatos com a OUVIDORIA MUNICIPAL, 
no âmbito das áreas de administração podem serem 
feitos: 
 

I – pessoalmente, para 
recebimento da reclamação 
por escrito; 
 II – por correspondência 
remetida por via postal; 
III – por telefone, mediante 
completa identificação; 
IV– via eletrônica, através da 
internet (e-mail ou site). 

 
§ 1º – Todo contato será oficializado por meio de 
relatório circunstanciado, em seguida, buscar-se-á 
informações e far-se-á averiguações no setor público 
que originou à reclamação, fazendo uma verificação entre 
os dados, em seguida, o caso, será repassado a 
autoridade superior. 
§ 2º – O atendimento ao público pela Ouvidoria 
Municipal não implicará qualquer restrição relativa a 
sexo, raça, religião, orientação sexual, convicção política 
ou ideológica, condição socioeconômica, nacionalidade, 
idade ou local de residência no município. 
§ 3º – O atendimento ao público será feito 
gratuitamente, de forma atenciosa, em detrimento aos 
princípios da administração pública, da moralidade, 
economicidade, impessoalidade. 
§ 4º – A Ouvidoria Municipal não atenderá reclamações 
anônimas ou com carência de fundamentação. 
 
Art. 8º – O procedimento iniciará com o requerimento 
lavrado a termo, exercido o direito por pessoa física ou 
jurídica, individual e/ou coletiva, que procurar a Ouvidoria 
Municipal apresentando questionamento ou 
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reconhecimento à qualidade da prestação dos serviços 
públicos municipais, através da formulação dos 
seguintes tipos: 
 

I – Denúncia: quando se tratar de fato que 
comprometa a qualidade da prestação dos serviços 
públicos, pela Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta, que se refira à carência de legalidade dos atos 
praticados no exercício Administrativo; e à desvalorização 
da participação popular no processo de gestão, 
envolvendo serviços e/ou servidores municipais. 

II – Reclamação: quando referir ao desagrado 
ou protesto referente à ação ou omissão da 
Administração e/ou servidores vinculados à Prefeitura 
Municipal de Nova Marilândia - MT, no exercício de 
suas atribuições. 

III - Sugestão: quando fizer referência à 
apresentação de ideias ou propostas para a 
incorporação e/ou aprimoramento de serviços 
prestados pela Prefeitura Municipal. 

IV – Elogio: quando fizer menção a 
reconhecimento, a apreço ou a satisfação mediante os 
serviços prestados pelo Município. 

Parágrafo  único – A tramitação de demandas obedece 
ao fluxo operacional da Ouvidoria Municipal, conforme a 
ordem cronológica do protocolo das demandas 
prevalecente na tramitação. 
 

CAPÍTULO III 
DA COMPOSIÇÃO 

 
Art. 9º – A Ouvidoria do Município será exercida por 
servidor municipal, devidamente nomeado por ato 
Portaria Municipal. 

§ 1º – São requisitos para ser Ouvidor 
Municipal: 
 

I – ter mais de 18 (dezoito) anos de idade; 

II – não possuir antecedentes criminais 
que desabonem sua reputação; III – 
integrar o quadro da Administração 
Pública Municipal; 

IV – não ser cônjuge, companheiro ou  parente  em  linha  
reta,  colateral  ou por afinidade, até o segundo grau do 
Prefeito, Vice Prefeito, e dos Secretários Municipais. 
 
§ 2º – O servidor nomeado pelo Prefeito Municipal, além 
de preencher os requisitos do parágrafo anterior, deve 
possuir notória idoneidade e relativo conhecimento em 
administração pública. 
I – Será disponibilizado local reservado para o bom 
desempenho das atribuições da Ouvidoria. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS PRERROGATIVAS E 

COMPETÊNCIAS 

 
Art. 10º – O Ouvidor do Município de São Mamede PB 
terá autonomia e independência funcional. 
 
§ 1º – No desempenho de suas funções, o Ouvidor 
atentará pela legalidade dos atos praticados da 
administração pública e à valorização da participação 
popular no processo de gestão. 

§ 2º – O Ouvidor Municipal exercerá as 
seguintes funções: 
 

I – tomar ciência das demandas dos 
munícipes, que se apresentem com as seguintes 
tipologias: denúncia, reclamação, sugestão ou elogio 

relacionadas à prestação de serviços públicos; 

II – fiscalização e promoção do 
aprimoramento dos serviços prestados por cada 
Unidade ou órgão da administração pública exercida 
isoladamente ou em conjunto; 

III – conciliadora, instruindo as demandas para 
a solução de conflitos; 

IV – administrativa, visando coordenar, 
supervisionar e controlar as atividades no exercício de 
suas atribuições nos termos da legislação municipal. 

 

Art. 11 – Compete ao Ouvidor do Município de 
São Mamede PB: 

 I – propor aos órgãos e a própria 

Administração Municipal, a instauração de sindicâncias, 

inquéritos e outras medidas destinadas à apuração das 

responsabilidades administrativas e Civis; 

 II – requisitar, diretamente e sem qualquer 

ônus da Administração Municipal, informações, 

certidões ou cópias de documentos relacionados com as 

reclamações ou denúncias recebidas, na forma da lei; 

III– recomendar a adoção de providências que 

entender pertinentes, necessárias ao aperfeiçoamento 

dos serviços prestados à população; 

 IV– recomendar aos órgãos da 

Administração Direta e indireta a adoção de mecanismos 

que dificultem e impeçam a violação do patrimônio público 

e outras irregularidades comprovadas; 

 V – Celebrar termos de cooperação com 

entidades públicas ou privadas Municipais, Estaduais 

ou Federais, que exerçam atividades congêneres às 

da Ouvidoria. 

 

CAPÍTULO V 
DA ESTRUTURA 

ADMINISTRATIVA 

 
Art. 12 – Para o fiel cumprimento de suas atribuições, a 
ouvidoria do Município de São Mamede PB, deverá 
dispor de estrutura própria para o seu funcionamento, 
facultado o exercício concomitante das atribuições do 
cargo de origem a critério do chefe do poder executivo. 
§ 1º – Os serviços auxiliares da ouvidoria serão 
efetuados, preferencialmente, por servidores municipais, 
ou por contratações de assessorias externas, quando 
necessárias em razão da complexidade e extensão dos 
fatos a serem averiguados. 
§ 2º – A estrutura de funcionamento da Ouvidoria do 
Município a que alude o caput deverá ser implantada pelo 
Poder Executivo Municipal no prazo de até 180 (cento e 
oitenta) dias a contar do início da vigência da presente 
Lei. 
 
Art. 13 – Para a consecução dos seus objetivos, a 
Ouvidoria do Município atuará: 
 

I – por iniciativa própria; 

II – por solicitação do Prefeito ou dos 
Secretários Municipais; 

III – em decorrência de denúncias, 
reclamações ou representações de qualquer do povo 
e/ou de entidades representativas da sociedade. 

 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 14 – A Ouvidoria Municipal disponibilizará o 
atendimento ao público regularmente de segunda a sexta–
feira, em conformidade com o calendário administrativo 
municipal. 
 
Art. 15 – A Ouvidoria do Município funcionará nas 
instalações da Prefeitura Municipal de São Mamede PB, 
com o suporte técnico administrativo, jurídico, 
operacional e financeiro da Secretaria Municipal de 
Administração, sendo as suas despesas decorrentes e 
oriundas do orçamento do poder executivo municipal. 
 
§ 1º – O custeio e demais despesas referentes ao 
cumprimento da presente lei serão atendidas mediante 
dotações do Orçamento Geral Anual do município, 
criadas se inexistentes e suplementadas se necessário. 
§ 2º – Para atender às despesas decorrentes desta Lei, 
fica o Executivo Municipal autorizado nos termos do 
artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, a abrir créditos adicionais especiais, criando a 
atividade da administração da Ouvidoria do Município 
de São Mamede PB. 
§ 3º – A abertura dos créditos adicionais de que trata o 
caput deste artigo, indicará os recursos disponíveis 
para acorrer às despesas necessárias. 
 
Art. 16 – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
regulamentar, no que couber, a presente lei, e a 
estabelecer as demais normas necessárias à 
implantação e operacionalização da Ouvidoria Municipal, 
com vistas à consecução dos seus objetivos. 
 
Art. 17 – Fica igualmente autorizado ao Poder Executivo 
Municipal, por seus auxiliares, a tomar todas as demais 
providências administrativas, jurídicas, orçamentárias, 
financeiras, fiscais e contábeis, para o fiel cumprimento 
da presente Lei. 

 
Art. 18 – Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação.  

 
 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 25 de julho de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 
Lei n.º 988/2022. 

“Regulamenta a fixação do piso 

salarial de Agente Comunitário da 

Saúde (ACS) e dos Agentes de 

Controle de Endemias (ACE) nos 

termos da Emenda Constitucional n° 

120/2022, e dá outras providências”. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, em 

sessão realizada no dia 19 de Julho de 2022, APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

 

Art. 1°. Fica regulamentado o vencimento dos cargos de 

Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de Controle 

de Endemias (ACE) desta Municipalidade, em R$ 2.424,00 (dois mil 

quatrocentos e vinte e quatro reais), conforme previsão da Emenda 

Constitucional n° 120/2022, publicada em 06 de maio de 2022. 

 

 Art. 2º. Aos Agentes Comunitários de Saúde e aos 

Agentes de Combate às Endemias será concedido, em razão dos 

riscos inerentes às funções desempenhadas, e, somado aos seus 

vencimentos, o adicional de insalubridade já instituído pela Lei 

Municipal n. º 796/2017. 

 

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se os dispositivos em contrário, retroagindo 

seus efeitos a 06 de maio de 2022. 

 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 25 de julho de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 
Gabinete do Prefeito 

 
 
 

TERMO APOSTILAMENTO N.º 03/2022 
AO CONTRATO N.º 30/2022 DO 
PROCESSO LICITATÓRIO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 32/2021, PARA REALINHAMENTO DE 
PREÇO, QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
MAMEDE E A EMPRESA: G M RANGEL 
COMBUSTIVEIS LTDA - EPP/POSTO 
GIPAGEL. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, Estado da 
Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, situada na Rua 
Janúncio Nóbrega, N.º 01, Centro, São Mamede, Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ (MF), sob o nº 08.922.718/0001-47, 
representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o 
Prefeito Umberto Jefferson de Morais Lima, portador do CPF: 
061.168.264-82, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado 
no Município de São Mamede - PB, CEP: 58.625-000, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa G M 
RANGEL COMBUSTIVEIS LTDA - EPP/POSTO GIPAGEL, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 05.031.301/0002-87, com sede na Rua 
dos Carreiros, S/N, Loteamento Bela Vista, Patos – PB, CEP: 
58.700-970, representado pelo Sr. Girvaldo Palmeira Rangel, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade 
RG n.º 167.754 2ª Via SSP/PB e CPF n.º 072.086.854-87, com 
endereço na Rua Bossuet Wanderley, n.º 743, Apt – 401, Bairro 
Brasília, Patos - PB, celebram o presente Termo de Realinhamento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir relacionadas: 
 
Cláusula Primeira – Do Objeto - O presente Termo tem como objeto 
o realinhamento de preços do Contrato n.º 30/2022, oriundo do 
Pregão Eletrônico nº 32/2021, conforme requerido pela Empresa 
Contratada.   
 
Cláusula Segunda – Do Realinhamento - Para reestabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro, fica alterado o preço dos itens: 
Gasolina Comum, Óleo Diesel Comum, Óleo Diesel S10, 
realinhado o preço conforme tabela a seguir:  
 

ITEM PRODUTO QTDA V. LICITADO 
P. 
REALINHADO 

2 
Gasolina 
Comum 

120.000 
                  
6,76  

                         
6,28 

3 

Óleo Diesel 
Combustível 
Comum 

60.000 

                  
5,49  

                         
7,90 

4 

Óleo Diesel 
Combustível 
S10 

120.000 
                  
5,65  

                         
7,99  

          

 
 
 
Cláusula Terceira – Do Fundamento Legal - O presente Termo 
Aditivo de Realinhamento de Preços encontra-se amparo legal no 
artigo 65, inciso II, ‘d’, da Lei nº 8.666/93 e nas cláusulas Sexta, 
Paragrafo Segundo e Décima Sexta do Contrato. 
 
Cláusula Quarta – Da Ratificação das Cláusulas - Permanecem em 
pleno vigor todas as cláusulas e condições ajustadas no Contrato 
nº 30/2022, assinada entre as partes, com a modificação ora 
ajustada, ficando este Termo Aditivo de Realinhamento de preço 
como parte integrante do mesmo para todos os efeitos de direito.  
 
Cláusula Quinta – Da Justificativa - Justifica o presente 
realinhamento de preços o pedido encaminhado pela empresa 

contratada, acompanhada de notas fiscais da própria distribuidora, 
demonstrando o acréscimo demasiado e significativo do preço do 
Gasolina Comum, Óleo Diesel Comum, Óleo Diesel S10 na base 
de custo na sua composição. Percebemos então que o aumento 
causou desequilíbrio no valor acertado inicialmente gerando a 
necessidade de reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro. 
 

São Mamede – PB, 22 de julho de 2022. 

 

 

_____________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

Umberto Jefferson de Morais Lima 

Prefeito Constitucional 

CONTRATANTE 

 

 

______________________________________________________________________

__ 

G M RANGEL COMBUSTIVEIS LTDA - EPP/POSTO GIPAGEL 

CNPJ sob o n.º 05.031.301/0002-87 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
 
 
___________________________________                 CPF: 
___________________ 
Nome: 
 
 
______________________________________            CPF: 
___________________ 

 
 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 25 de julho de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
 


